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PREFEITURA MUNICIPAT oe cartlÃ oos caRelÁs - paú, FUNDo MUNICIPAL DE

slúor

RgreRÊlctA.: Prefeitura Municipal de
Canaã dos Carajás - Fundo Municipal
De Saúde De Canaã Dos Carajás,
PROCESSO LICITATORIO N9
o24l2ozt- rus - cpl pneeÂo

surnôrrco Ne o1o/2021 - sRp
OBJETO.: Registro de preços para
futura e eventual contratafo de
empresa especializada em Prestação
de Serviços de Remoção de Pacientes
em Ambulâncias Simples (Tipo B) e
Ambulâncias UTI (Tipo D), atendendo
as necessidades do Fundo Municipal
de Saúde do Município de Canaã dos
carajás, estado do Pará.

DAS CONSIDE ES INICIAIS

$

S C SAUDE E SERVICOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob ne 19.576.907/0001-

21, devidamente qualificada no certame em epígrafe, neste ato representada pelo

seu(a) Representante Legal, tempestivamente na forma da legislação vigente em

conformidade com o Art. 4, inciso Xvlll da Lei 70.520102, Lei ne 8.666/93 e demais

legislaçôes pertinentes, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, interpor o

presente RECURSO ADMII{ISTRATIVO, tendo em vista a habilitação equivocada da

empresa B R coNsTRUçÕES LOCÂçõES DE MAqUINAS EIRELI no Pregão Eletrônico Ne

01O/2O21- SRP - Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás - PA / Fundo Municipal De

Saúde, uma vez que foi habilitada sem atender as especificacões conforme disposto no

edital e anexos, conforme ficará demonstrado a seguir, pelos fatos e fundamentos

abaixo relacionados.
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llustre Pregoeiro (a) e Comissão de Licitações da PREFEITURA

MUNrcrpAL DE caraÃ oos canruÁs - pA / FUNDo MuNtctpnt or saúor, a empresa

RECORRENTE confia na lisura, na isonomia e na imparcialidade a ser praticada no

.iulgamento em questão.

Registra-se que a empresa Recorrente é uma empresa de estima

seriedade e competência, e possui grande credibilidade e reconhecimento regional no

ramo do objeto do certame em tela. Sendo assim, não possui intuito algum de ludibriar

a Administração Pública, buscando sempre uma participação impecável no certame,

apresentando sua documentação em rigorosa conformidade com as exigências do

edital.

Dessa forma, a decisão tomada no certâme mencionado acima deve

ser reformada pelos motivos a seguir expostos, afim de resguardar a regular aplicação

dos princípios basilares {osredaaneg l!4!a!ór!q§.

E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa administração, assim

como, no bom senso da autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo o

presente recurso, as quais certamente serão deferidas, evitando assim, maiores

transtornos.

DAS RAZÕES QUE J STIFICAM A INABILITAçÃO DA EMPRESA B R CONSTR UçÕES

LOCACÕES DE MÁQUINAS EIRELI

Primeiramente, cumpre trazer à baila o objeto e descrição conforme
presente no termo de referência do edital em tela, veja-se:

Registro de pÍeços para futura e eventual contmtaÉo de empresa
especializada em Prestacão de Se tvtcos de Remocão de Pacientes êm
Ambulâncias Simoles íTioo B e Ambuliincias UTI íTiDo D). atendendo as
necessidadês do Fundo Municipãl de Saúde do Município de Canaã dos
Caraiás, estado do Pará.

CanEã dcs Carajás. L 94997146r':.", E



L
L' > Remoç

Saúd
oes
e

20 - DEscRrçÃo DETA1ITADA DAs AMBUTÁNcrAs 20.1. DEscRtflvo DAs
AMBUTAÍ{CIAS DE SIMPLES REMOçÃO TtPO B} 20.1.1 Descrição ambulância
tipo Br Considera-se por viatura simples (TIPO B), veículo destinado ao
transporte inter-hosoitalar de pacientês com risco de vida conhecido e ao
atendimento pÍêhosoitalar de pacientes com risco de vk a desconhêcido,
não classificedo com potencial de necessitaÍ de intervenção médica no local
e /ou durente tÍansporte até o seÍviço de destino, conforme portaria ns

2048, de 5 d Novembro de 2002 do ministério da Saúde.

20.2. DESCRÍÍ|VO DAS AMBULANCIAS m [nPO D] 20.2.1 Descrição
AMBUTANCIA UTI: Considera-se por viatura UTI Móvel (tipo D), veículo
destinado ao atendimento e transporte de pacientes de lato risco em
emerqênclas pré-hospitabres e/ou de transporte inter-hospitalaÍ que
necessitam de cukledos mÁricos intensivos. Deve contar com os

equipamentos médicos necessários pâra esta função, conforme portaria No
2048, de 5 de novembro de 2002 do Ministério da Saúde

Posto isto, consoante o edital do certame em comento, verifica-se no

item 11.4. alínea b do edital em tela a exigência de apresentação de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público

oup rivado, comprobatório da capacidadq !écnica para atendimento ao obieto da

presente licitacão.

Acrescenta ainda, que os atestados deverão possuir informações

suÍicientes para qualificar e ouantificar o fornecimento, obieto deste presão, bem

como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua veracidade iunto ao(sl emissor(esl

do(sl atestado(sl. Vejâ-se:

U.4. Relatitrd à Quallficação Íécnica:

a) Declaração pâra os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e

que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de
habilitâção e que sua proposta está em conformidade com as exigências do
instrumênto convocatório.

b) Comprovação de âptidão para desempenho de atividedês peÍtinente ê

compatível em caÍacteÍbticas e quantidades com o obieto da licitacão
através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) âtestado de desempenho
anterior, fornecido por pessoa jurídica de dirêito público ou privado,
comprobatório dâ capacidade técnica para atendimento âo objeto da
presente licitação, que apresentem no mínimo âs seguintes informaçôes:
identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cãrgo do signatário.

S;1Emfraite ao hospitat 5 de outubro
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endereço completo do emitente, período de vigênciâ do contrato, objeto
contratual, itens e quantitativos executados e outras que entenda necessária:

| - O(sl atestadoísl deverá{ao} possuir informacões suficiente oara qualificar

e ouantificar o fomecimento, obieto deste orecão, bem como Dossibilitar a

lesltlmidâde dos atestados apresêntados. endereco atual da contratante,
telefone e e-mail atual.

ll. Como requisitos de Câpacitação Técnico-Operacional, considerando as

parcelas de maior relevância técnica e econômica serão exigidos ATESTADOS

que contenham, no mínimo, a execução de 50% (cinquenta por cento) das

quantidades totais dos itens 1 ,2 e 3 da planilha Descritiva.

Prestação de Serviços Remoção de Pacientes em Ambulâncias Simples (Tipo B) e

Ambulâncias UTI íTipo D), visa Íornecer transporte emergencial de qualidade à

o ula o usuária do Sistema Único d Saúde sus de forma segura, garantindo,

assim, integralidade, pois trata-se de um serviço essencial contínuo e inintenupto, não

podendo, portanto, sofrer descontinuidade.

Acrescenta ainda, que a contratação por meio da prestação e serviço

se torna mais vantajosa para a Administração Pública pelo fator econômico, já que a

empresa vencedora do certame disponibilizará servicos remocão de paciente em

ambulâncias simples (tipo Bl e ambulâncias UTI (tipo D).

Apresentada as considerações acima, vejamos o atestado apresentado

pela empresa recorrida:

Ç-,

Eouioe de Preqão confirmaÍ sua veÍacidade iunto aoís) emissor(es) doís)
atestadoÍs), e ouando fomêcidos mÍ pessoa iuídica de direito privado,

deveÉo teÍ firmas reconhecides em caÍtório. A lichante deverá
disponibilizaÉ de todas as iníormacões necessárias à comorovacão da

Consoante a iustificativa descrita no termo de referência do

instrumento convocatório, â Secretaria Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA

busca, através da pretensa e futura contratacão de empresa especializada em

. Em frente ao lrcspitat 5 de outLibi o
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Ora l. Pregoeiro, o atestado apresentado não se presta à comprovação

da capacidade técnica nos termos expostos no edital, no Termo de Referência do

presente pregão e na legislação vigente, (a) não espelha objeto com caracterÍsticas

similares ao do pregão em apreço razão pela qual deve ser a licitante recorrida

inabilitada.

llustre Pregoeiro, através do atestado acima, apresentado pela

empresa recorrida, é impossível ter resposta das seguintes perguntas: Quantos

,
!

I

l€m flente &3 hospital 5 de otrtubro
* Rua Betárn sTnMontecosteio,CanaàiosCa.ajés. L S+99rr+6rrr E scsoler+.&rHl;,' Êrím
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pacientes foram removidos? Quais pacientes? Quais foram os responsáveis pela

execução? E etc.

Ademais, a recorrida deve ser inabilitada uma vez que não cumpriu

todas as exigências do item 10.2, veja-se:

10.2 A contratada deveÉ ipresentar os setuintes ceÍtificados
(documentos) de responsabíidade técnica dos conselhos de classe dos
profissionais que irão compor a equipe de remoção:

conselho Redonal de Medicina - CRM;
conselho Regional de EnfeÍmagem - CoREN;

conselho Redonal de Farmácie - CRF,

RegistÍo no Cadastro Nacional de Eíabelecimentos de Saúde - CNES

Registrâ-se ainda, que o "único" certificado de responsabilidade

técnicâ apresentado, é do Conselho Regional de Medicina do Pará e com "status" de

certidão de inscrição provisória, tendo em vista que o Alvará de Íuncionamento da

em recorrida encontra-se endente erante o PA.

Nesse passo, é sabido que não é lícito à Administração Pública fazer

exigência que a lei não faz (artigo 30, ll, da lei ne. 8.666/93). Por um outro lado, o § 3e

do artigo 43 da Lei 8666/93 disciplina sobre a realização de diligência sempre que

necessário, a saber:

§ 39 É facuhadã à Comissão os autoridade superior, em qualquer fase da

licitação, a promofo de diligência d6tinada a esclarecer ou a

complementar a instÍução do processo, vedada a inclusão posterbr de

documento ou inÍoÍmaÉo que deveria constar oÍiginaÍiamente da

proposta.

A promoção de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora

se esbarrar com alguma dúvida.

Y L 9+g9rr+o:r1 d scsoruer+€ertloçiEuii
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Logo, havendo d ida sobre a veracidade do atêstado de ca pacidade

técnica, entendemos admissível a exigência da nota Íiscal para a devida sa lvaeuarda,

me
'Saúd

Contudo, o objetivo é a veracidade do atestado entendemos que poderá ser suprida

mbé atr do se forn en ue emanou o atestado

Acerca do assunto, observe o que leciona o jurista Marçal Justen Filho:

obieto llclado. Será obripatório oue a Comissão convoque o interessado a

mais relevante a eribkão dê docum do oue as meras oalavras do
licitante. togo, seÉ íac{hado âo interessado apresentar a documentação
atinênte à contrâtação de que resultou o etestado." Ícf. in Comêntáíios à

Lei de Licitacões e Contríos Administratirros. 14. ed., Dialética, São Paulo,
2010, p. 5991.

Conforme fica evidente, a comissão tev3g entendimento totaltnente

eouivocado ouando habilitou a emoresa recorrida, uma vez que o atestado pela

emDÍesa recorrida. não cu mon u as editalícias conforme acima aduzidos,

não prevalecendo assim, a segurança jurídica e a isonomia do certame para as demais

empresas licitantes.

Ademais, a empresa recorrida também deve ser inabilitada por

apresentar na planilha de formação de preços de depreciação, ambulância incompatível

com o exigido no edital.

Conforme já aduzido acima, o instrumento convocatório se refere a

"ambulâncias simples (tipo Bl e ambulâncias UTI (tipo Dl" Todavia, a parte recorrida

apresentou no item 1 da sua planilha "Renault Master LlHl Ambulância TIPO A - Ano

2O2Ol2L2l" totalmênte discrepante com o exigido no cêrtame.

i
t

visita in loco, entre outros.

"SuDonha-se oue o Dartkular apresentou um ceÊo ateíado Dara
comprovar o preenchimento de expeÍiência anterior. Há dúvidas, no
entarto, sobre a compatibilidede da contratacão rêÍerkra no atertado e o

esclarecer a natúÍeza de sua experiência anterior. Parâ tanto, será muha

ronte casteic, Canaã,Jcs C:r-a]ás. L 94991146111 14 scsâuds14ecxÉloêlaasm
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Como é consabido, aquele que participa da licitação tem o dever

jurídico de atentar para todas as suas exigências. Com efeito, "aquele que não apresenta

os documentos exigidos ou apresenta-os incompletos ou defeituosos descumpre seus

deveres e deverá ser inabilitado".

Sobre o tema, assevera JoSÉ DOs SANTOS CÂRVALHO FllHo:

"A vinculação ao instrumento convocatório é gerântia do administrador e

dos administrados. SigniÍica que as regras traçedas parâ o procedimento
devem s€Í fielmente observadas por todos. se a regra fixâda não é
respeitada, o procedimento se torne inÉlido e suscetÍvelde correção na via
administreção ou iudicial.

O princípb da vinculação tem extÍema impoÍtância. PoÍ ele, evita-se a

alteração de critérios dejulgâmento, além de dar a certeze aos interessados
do que píetênde a AdministÍação. E te êvita, finalmente, quâlquer breche
que provoquê viohÉo à moralidade adminbtrativa, à impessoalk ade e à
probidade adminisrãtiva.

(...1

Vedado à Mministração e aos licitantes é o dEcumprimento das regras de
convocação, deixando de consideÍar o que nele se exige, como, por

exemplo, a dispensâ de documento ou a fixação de preço fora dos limites
estabeleck os. Em tais hipótêses, deve dar-se a desclassificação do licitante,
como, de resto, impõe o art. 48, l, do Estatuto". (trifos apostos)

Com isso, restou observado, ainda, o princípio do julgamento objetivo, o

qual é corolário do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, já que a análise

dos documentos se deu com base em critérios indicados no ato convocatório.

Por conseguinte, a proposta de preços apresentada pela empresa

recorrida é totalmente INEXEQUIVEI!

Data vênia, considerando-se os preços constantes no Edital em comento,

vislumbra-se que a proposta vencedora não pode ser considerada exequível, uma vez

que destoa completamente dos preços médios praticados no mercado.

Ç,

I
, . lir frerle aç }*spitat 5 de o,-,;I,:i;r'i:
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No presente caso, é no mínimo estranho que o órgão licitante apresente

uma estimativa de RS RS 5.286.600,00 para o preço global, e o preço aceito seja no valor

de RS 2.350.000,00.

Há uma disparidade exagerada do valor apurado pela Administração

como média aceitável de mercado e o valor final da proposta vencedora, sendo que a

mesma corresponde do valor apurado pela Administração Pública para a empresa

vencedora.

Se o raciocínio não for este, verificado está o suoerÍaturamento dos

orcamentos colhidos pela Administracão.

Assim, pelos motivos expostos, o atestado em tela merece ter sua

execução diligenciado afim de apurar sua veracidade.

Diante das razões apresentadas, requer que esse llmo. Pregoeiro conheça o

presente recurso e o julgue integralmente procedente, no sentido de que a empresa B

R coNsTRUçÕEs LocAçôEs DE MÁQU|NAS E|REU seja declarada inabilitada no

presente certame em razão de não cumprircom as exigências dispostas no instrumento

convocatório.

Reqqerêmos ainda que, caso não seja o entendimento, que os presentês

autos seiam remetidos para Autoridade superior no prazo legal.

Porfim, na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim

como, no bom senso da autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo o

ome
'Saúd

(
\

DOS REQUERIMENTOS

E ' Em frente ao hospitüi. 5 de outubro
* noUg"*rlnÂÀontecastdo,CanaãdosCararás. L 9+99rraó:rr ÊB scsaudel4eoutiri*cÉsh
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p nt RECURSO, o qual certamente será deferido, evitando assim, maiores

transtornos

Nestes Termos,

Pedimos deferimento.

Canaã dos Carajás, 03 de março de 2021.

s c sÂúDE E sERvrços EREU
CNPJ sob no 19.5/6.$7/0001-21
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ILMO SRA. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás
Pregão Eletrônico na 0102Q!!§RE
Processo Licitatono na 02412021-FMS-CPL.

B R CONSTRUÇÕES & LOCAçÕES DE MÁQUINAS
EIRELI, firma comercial já qualficada nos autos do pregão eletrônico acima
mencionado, neste ato representada por seu representa legal que ao final
subscreve, no prazo e forma legal, vem mui respeitosamente apresentar

CONTRARRAZOES,

requerendo seja o mesmo recebido, contra RECURSO apresentado pela
licitante S C SAUDE E SERVIçOS EIRELI, fazendo-o arrimado nas
disposições do Art. M, § 2" do Decreto 10.02420§ e 12.6 do edital de Pregão

em destaque, pelas razões expostas a seguir:

DA TEMPESTIVIDADE DAS CONTRA-RAZOES

A Contrarrazão é tempestiva a teor do disposto no art. 44, §
2a do Decreto Federal na 70.02412079, oerbis:

"Art. 444. Declaratlo o oencedor, qualquer licitante poderá,

durante o pram concedido na sessão pública, de forma imediala,

efi campo proprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer:
(...);

§ 2a - Os demais licitantes fcarão intimados para, se desejnrem,

apresentar suas contrarrazões, no prazo de tús dias, contado da

ilata fnal do prazo ilo remrrente, assegurada aista imediata dos

elementos índispensázteis à defesa dos seus interesses;
(...).
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Por sua uez, o item 12.6 do edital em referência, disciplina dn

seguinte forma:

12.6. Recebida o intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a
licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 03
(rrê9 dias úteis, frcando as demais licitantes, desde logo.
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrenle.
(...).

Assim sendo, a presente Contrarrazão é tempestiva, face o
cumprimento das disposições legais, tendo em vista, o prazo já fixado pelo
sistema, qual seja: 0310312021., portanto, o prazo final para apresentação das

contrarrazões é o dia 08 de março de 2021, excluindo os dias não úteis.

Desta forma, a peça é totalmente TEMPESTM, pelo que a

LICITANTE desde iá requer sua admissibilidade e processamento.

DAS RAZÕES DO RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA S C

SAUDE E SERVICOS EIRELI

A empresa S C SAUDE E SERVICOS EIRETI alega em apertada tese que

o RECORRIDO (ora peticionante) deixou de cumprir alguns dispositivos do
edital, sem, todavia, indicar qual dispositivo do edital e da lei Íoram
contrariados/infringidos pelo RECORRIDO, sem contudo, juntar quaisquer

documento/prova capaz de comprovar sua tese, tentando na verdade confundir
a Comissão de Licitação com alegações vagas e desassociadas da realidade, fato
que não merece prosperar confotme abaixo será demonstrado.

II - DO CONTRASTE ENTRE A
rNTENÇÃO/MOTTVAçÃO DO RECURSO E AS RAZÕES

APRESENTADAS, VIOLAÇÃO AO ITEM 12.5 DO EDITAL.

Antes de adentramos ao mérito do recurso, cumpre salientar
que o RECORRENTE motivou sua intenção de recorrer, alegando que a

proposta do RECORRIDO (ora peticionante), estava com preços inexequíveig
porquanto não demonstrou a sua exequibilidade, divergindo do Pregoeiro e
Comissão que já tinham entendido pela comprovação dos preços ofertados

mediante os documentos que foram juntados pelo RECORRIDO.

I - Da Síntese dos Íatos
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Ocorre nobre |ulgador, que o RECORRENTE maneja recurso

meramente protelatório, com o único proposito de atrasar o andamento do
referido pregão, uma vez, que as razões de recurso que foram apresentados
pelo RECORRENTE, não traz nenhum elemento /motivo capaz de afastar o
RECORRIDO da sua condição de vencedor do pregão em comento, bem como,

lançou aproximadamente 10 (dez) laudas de interpretações isoladas e

desassociadas dos princípios que regem os procedimentos licitatórios.

Em suas razões recursais, o RECORRENTE ataca pontos

/exigências que não foram requisitados pelo instrumento convocatório,
trazendo em seu recurso inÍormações que só serão verificadas na fase de
execução do contrato e não na fase de habilitação. sob pena de ofensa ao Art. 3e

e seguintes da Lei 8.666193 e Art. 2e do Decreto Federal 10.02412079, ou seja, na
visão exclusivamente do RECORRENTE, tais exigências (colocadas no recurso)
deveriam ser os motivos ensejadores da inabilitação do RECORRIDO todavia,
não se trata de edgências para fins de habilitação ou inabilitação, mais tão
somente de execução, o que ainda não aconteceu, e por força dos princípios que
regem a matéria, ainda não podem ser apreciados nesta fase do procedimento
de contratação.

Perceba nobre julgadores, que a intenção do recurso trata tão
somente da possível não comprovação do preço ofertado pelo RECORRIDO, e

não quanto a suposta exigência que o RECORRENTE entende ser legal para
inabilitar a RECORRIDA, carecendo de legalidade tais requisitos.

Assim sendo, o RECORRENTE deixou de cumprir o que
determina o item 12.5 do edital, pois registrou a intenção de recorrer sobre a
questão da possível inexequibilidade da proposta apresentada pela
RECORRIDA, no entanto, em suas razões recursais, lançou outra interpretação
que não foi registrada no sistema, contrariando o contido no Decreto
70.02412079 e no item 12.5 do Edital.

Portanto, considerando o disposto acima, deve as razões
recursais serem julgadas inadmissíveis por não preencheres os requisitos legais
e ao final, improcedente por ausência de legalidade.

III - DOS ARGUMENTOS TRÂZIDOS PELO
RECORRETE CONTRA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA
EMPRESA RECORRIDA.
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Antes de entrarmos no mérito da questão, importante

destacar que a Recorrente apresentou razões recursais de aproximadamente 10
(dez) laudas, tentando convencer a Comissão de Licitação sobre uma tese

absurda, qual seia, de que a empresa não apresentou atestado de capacidade
técnica compativel com objeto da licitação e/ou o que foi exigido pelo editaf
sem, contudo juntar nenhuma prova dessa afirmação, deixando de mencionar
em sua peça recursal, QUAIS OS DISPOSIT[VOS LEGAIS (LEI) HOUVE
vIoLAçÃO POR PARTE DO RECORRIDO (ORA PETICIONANTE), ou sej4
há bastante ponto de vista de quem fez o recurso, no entanto, não há se quer um
acordão, decisão ou dispositivo de lei que a RECORRIDO tenha inÍringido,
carecendo a presente peça de fundamentação legal.

Pois bem.

A Doutrina e a ]urisprudência dominante são no sentindo de

que a administração pública no dever de zelar pelo bem público, deve aplicar os

princípios norteadores do processo administrativo no que couber, sem que haja

prejuízo ao direito alheio.

No presente caso, não houve üolação a nenhum princípio,
em especial da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia, isso,

pelo simples fato de que a Licitante ora Recorrida, juntou e apresentou todos os

documentos exigido no edital, conforme analisado e julgado pelo Pregoeiro e

Comissão em seu parecer pela habilitação e vencedora do certame a empresa B

R CONSTRUçÕES C rOCnçÕrS OE MAQUINAS EIRELI, ora Recorrida.

Diferente do que alega a RECORRENTE, a Recorrida ora
peticionante, iuntou aos autos atestado de capacidade técnica em consonância

com exigência do item 11.4 do edital em comento, bem como, inciso II do Art. 30

da Lei 8.666193, em respeito aos princípios da vinculação ao instrumento
convocatório, legalidade, razoabilidade e proporcionalidade.

Os serviços prestados e atestados no presente documento
anexados aos autot são compatíveis e similares com objeto licitado, o qual visa
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de remoção de
pacientes em ambulâncias simples e do tipo UTf serviços que Íoram prestados
pelo RECORRIDO e atestados pelo tomador do serviço conforme, atestado de
capacidade técnica em anexo.

Em atenção ao que preconiza o item 11.4, letra B, inciso I, o
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RECORRIDO iunta nesta peça administrativa declaração de ratificaçào dos

firmad 1o d dos servi para que não fique
nenhuma dúvida sobre capacidade técnica da RECORRIDA quanto a execução

de serviços compatíveis e similares ao objeto ora licitado. Ademais, segue em

anexo, termo de contrato Drivado firmado entre aRECORRIDAeatomadora
dos serviços. o qual amplia as informações contidas no atestado de capacidade
técrrica já anexados aos autos.

Nesta seara, entendemos que os argumentos trazidos pela
RECORRENTE, estão em desacordo com melhor doutrina e a jurisprudência
dominante do Tribunal de Contas da União - TCU, porquanto as exigências não
podem extrapolar os limites da lei, em especial o Art. 2q, § 2q do Decreto Federal
70.024119 e o Art. 3q e seguintes da Lei 8.666193, sob pena de violação dos
princípios da legalidade, competitividade proporcionalidade dentre outros,
senão vejamos:

E inmnstitucional e ilegal o estabelecimento de exíghcias que

restrinjam o caráter competitioo dos certames. Acórdao 5i912007
Plenário (Sumáio).

O artigo 37, inciso XX l, da Constituição Federal, estabelece que

somente snão permitiilas, nos processos licitatórios, exigências ile
qualificação técaica e econômica inilispensáoeis a
garantia ilo cumpimento ilas obrigações". Acórilão
7681 2007 Plmário (Sumário).

E oedada a imposição ile limite paru a quantidnde de atestados ou de

certidões de execução de sentiços para fins de comproztação de

qualificação téctica dos licitantes quando o seu objetioo fo1 tão-

somente, oerifcar se os empremdimentos anteriormmte realizados

pela licitante tem dimensão semelhante a do ob jeto do certame,

excetuada a hipótese em que tal limitação tenha por finalidade
única e exclusizta garantir que a empresa contratada detenha o
conhecimento técnico e a capacidade operacional inerentes a

metodologia anstrutioa a ser aplicada. Acórdão 124012008

Plenário (Sumáio)

Requeira, ao estabelecer exígências para comprot)açao de aptidão

para prestar os seruiços, a apresentação de atatados ou certidões,

oedatlas as limitações de tempo, epoca, locais específcos on

quaísquer outras não preoistas em lei, que inibam a partícipação da
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licitaçao, a exemplo da fixação de experiencia mínima dos

profssionais sem justifcatioa técnica que a ampare, ent

cumprimento ao disposto nos §§ 14, 3n e 5a do art. i0 da Lei no

8. 6 66 I L99 3. Amr dão 890 I 2007 P lenfu io ( Sum ário )

As exigências editalicias deaem limitar-se ao mínimo necessário

para o cumprimento do objeto licitado, de moilo a euitar a restrição

ao caráter competitioo do certame. Acórdão 170/2007 Plenáio
(Sumário)

Obsmte u princípios da transparência, do julgamento obietioo,
da oinculação ao instrametto conoocatórto e ila escolha da
proposta mais oantajosa pala a Administração, confornte

regem os arts.3a, art.40, WI, art.41, caput,43, M art.44, § 7o e

art. 45, da Lei no 8.66611993. Acórdão L28612007 Plenário

Assim sendo, considerando o contido no edital, bem como,

melhor jurisprudência apücada ao caso, em respeito aos princípios da

legalidade, proporcionalidade e razoabilidade, o RECORRIDO atendeu de
forma plena todos os requisitos constantes do edital, não havendo nada o que
reformar na decisão proferida pelo Pregoeiro, que de forma coerente e legal"

declarou a RECORRIDA habilitada e vencedora do referido certame, em
atendimento aos princípios da economicidade, ünculação ao instrumento
convocatório e legalidade.

Assim sendo, considerando os argumentos fáticos e juridicos
acima expostos, entendemos como legal e perfeitamente apto para todos os

efeitos, o atestado de capacidade técnica apresentado pela RECORRIDA, o que

demostra sua capacidade operacional e estrutural /técnica, fiscal e econômica-
financeira, DEVENDO SER DESCONSIDERADO OS ARGUMENTOS
TRAZIDOS PELO RECORRENTE POR FALTA DE FI,]NDAMENTO FÁTICO
E LEGAL.

IV - DOS ARGUMENTOS TRAZIDOS PELO
RECORRETE CONTRA REGISTRO DA RECORRIDA PERANTE
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA.

Alega a Recorrente, que a RECORRIDA não cumpriu todas
as exigências contidas no edital, pois não juntou os registros dos conselhos de

enfermagem, farmácia e cadastro nacional de estabelecimento de saúde, os

quais não constam como exigências para fins de habilitação, ou seia, são
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registros inerentes aos profissionais que fazem partes da equipe técnica da

RECORRIDA, que serão observados por ocasião da contratação da empresa
vencedora, e não como critério de habilitação, sob pena de violação aos ditames
legais da lei, fato que não merece prosperar as alegações infundadas da

RECORRENTE senão vejamos:

O edital em comento, prevê em seu item 11.4 letra Ç o que
segue:

71-.4 Relativa à Quali/icação Técnica:
(...)

G) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de
Medicina
(...)

Perceba nobre julgadores, que a RECORRIDA apresentou
registro e inscrição perante o Conselho Regional de Medicina, conforme
documento anexado aos autot atendendo de forma integral o comando contido
no edital, não existido nenhuma irregularidade ou discrepância que possa

ensejar reforma na decisão do ilustre Pregoeiro.

A interpretação trazida pela RECORRENTE, tem unicamente
a finalidade de confundir a Comissão de Licitação, tentando induzir a mesma a
erro, porquanto não há nenhuma irregularidade no documento de
registro/inscrição apresentado pela RECORRIDA junto Conselho de Medicina
do Estado do Pará.

Nesta dogmática, temos que a melhor interpretação foi
realizada pela Cornissão de Licitaçãq que atendeu peúeitamente os ditames do
edital, privilegiando os princípios da legalidade, julgamento objetivo,
razoabilidade, proporcionalidade e economicidade.

Sobre o temA o Tribunal de Contas da União - TCU, iá
decidiu que a demonstração de inscrição e registro na entidade profissional
competente, devem ser limitar ao mínimo necessário e na fase de conkatação,
senão vejamos:

O artigo 37, inciso XX l, dn Constituição Federal, estabelece que

sornente serão permitidas, fios processos licitatórios, exigências de

qualifcação técnica e econômica inilispensázteis a garantia do
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cumpimeflto ilas obriga$es". Acordão 76812007 Plenário
(Sumário)

atoaó de ae

sefa restado só il
ser exiçida tor ocasião da contratacão ila licitante
aencedo ilo ndeaida tal exi aa n4 d

bilit, o rila 2 7Pl t70 Sumário

A imposíção ile registro em entitlade de fscalização proftssional

deae ser limitada a inscri@o no mnselho que fscalize a atiuidade

básica ou o seruiçn preponderante. Acórdão 59712007 Plenárío
(Sumárío).

Abstenha-se de exigir, como condi$o de qualifcaçao técnica, que os

licitante possuam em seu quadro permanent4 os profssionais com

as certificações requuidas. Acórdão 8012070 Plenário

V - DOS ARGUMENTOS TRAZIDOS PELO

RECORRENTE CONTRA OFERTA DE PREÇO APRESENTADO PELA

RECORRIDA, COMPROVAçÃO OE EXEQUIBILIDADE APROVADA PELA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

Neste tópico, temos que a RECORRENTE não demonstrou

nenhuma irregularidade apresentada nas comprovações de exequibilidade
apresentadas pela RECORRIDA, que foram objeto de avaliação pelo Pregoeio e
Comissão, onde ao final da análise do conjunto de documentos apresentados
(composição de custos, dentre outros), ficou comprovado que a empresa B R
CONSTRUçÕES LOCAçOES DE MAQUINAS EIRELI, TCúNC tOdOS OS

requisitos exigidos no edital para atendimento do objeto licitado, bem como,

ofertou preço compatível com realidade de mercado, tendo comprovado ser

viável e plenamente possível a referÍda execução.

,

Assim sendo, considerando os argumentos fáticos e jurídicos

acima expostos, entendemos como legal e perfeitamente apto para todos os

efeitos, o registro perante o conselho regional de medicina apresentado pela

RECORRIDA, demostrando sua capacidade tÉCrqtCa E EXPERIÊNCIA para

cumprimento do objeto ora licitado, DEVENDO SER DESCONSIDERADO
OS ARGUMENTOS TRAZIDOS PELO RECORRENTE POR FALTA DE
FUNDAMENTO TÁTICO E LEGAL.
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Em sua planilha de custo de preço anexado aos autot consta

todos os impostos, custos direitos e indiretos, mão de obrat lucro dentre

outros, que alinhados com os demais documentos aPresentadog comprovam
que o preço ofertado encontra-se dentro da realidade de mercado e Portanto,
exequível.

Ademais, os valores estão em conÍormidade com o Art. 48, §
1e da Lei 8.666193, bem como, o previsto no mais novo entendimento do
Tribunal de Contas da União - TCU, qual seja: Acordão 76912027 - Plenário,

porquanto os valores não atingiram sequer 55% (cinquenta e cinco) por cento
abaixo do estimado pela administração pública.

Logo, não há que se falar em inexequibilidade da proposta
de preço do RECORRIDO, porquanto, apresentou provas da sua exequibilidade
perante o Pregoeiro e Comissão, nos exatos termos do item 6.5; do edital em
referência, tendo acertado a decisão do Pregoeiro e Comissão pelo acolhimento
dos documentos apresentados e ao final, declarado o RECORRIDO vencedor
com a melhor oferta de preço, em atendimento aos princípios da legalidade,
vinculação ao instrumento convocatório, economicidade, julgamento objetivo e

razoabilidade.

Nesta dogmática, a Comissão e equipe de apoio acertou
quando declarou habilitada a Recorrida por atender as disposições exigidas no
editaf não necessitando de motivação para isso, uma vez, que se o licitante
apresentou os documentos em conformidade com o edital, não resta outra
manifestação a não ser considerar a Recorrida habilitada e vencedora do
certame por apresentar a melhor proposta de preço.

A decisão da Comissão pautou-se no princípio da vinculação
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, legalidade, razoabilidade,
proporcionalidade, eficiência, economia e moralidade administrativa.

Desta forma, a Comissão de Licitação ágil corretamente em
HABILITAR E DECLARAR VENCEDOR do Pregão em tela a empresa B R
coNsTRUçÕES LOCAÇOES DE MAQUINAS EIRELI, por atender a todos
os requisitos do edital.

Ademais, caso a decisão da Comissão fosse diferente, estaria
contrariando os princípios que regem material, bem como, o que determina o
art. 41 da Lei 8.666193, "in oerbis":
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"Art. 47 A Administração não pode descumpir as flonnas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente ainculada.:
(...)"

Assim sendo, diante de todo o exposto, não podem
prosperar os argumentos apresentados pela empresa S C SAUDE E SERVIçOS
EIRELL pois fundou suas alegações em situação já combatida pela Comissão de
Licitação, além de argumentos fantasiosos, desprovidos de amparo legal, não
havendo nenhuma divergência nos documentos de habilitação da empresa ora
RECORRIDA, DEVENDO SER MANTIDA DECISÃO DE HABILITAÇÃO E

VENCEDORADO CERTAME.

VI - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Contundo, em face de todo o exposto, bem como, que a

documentação apresentada já Íoi analisada e aprovada pela Comissão de

Licitação, requeremos:

I - O não recebimento do RECURSO ora combatido, por

nao os uisitos de a b
do presente edital de Dregao eletrônico.

II - Improcedência dos pedidos apresentados pela empresa

S C SAUDE E SERVIçOS EIRELI, por serem contrarias a legislação

pertinentes, aos termos do edital, a melhor doutrina e a jurisprudência

categórica do Tribunal de Contas da União.

m - Assim, mantenha a PETICIONANTE
HABILITADA/CLASSIFICADA no presente certame, tendo em vista, ter

cumprindo com todas as exigências previstas no edital, pois se assim nào ocorre
estará configurado úlipêndio ao Princípio Constitucional da legaliilade,
razoabilidaile, proporcionaliilaile, economicidaile, eficiêacia, além dos da

Igualilaile, oinculação ao instrurnento conaocatório, iulgammto objetiao e do
Deoiilo Processo Legal, vez que embora se trate de Processo Administrativo de
Licitação, os referidos princípios constitucionais também se aplicam ao mesmo,

devendo o processo abarcar o cumPrimento desses mandamentos

constitucionais;

IV - Seja provido, em todos os seus termos, a presente

Contrarrazão, e por isso mesmo atendido os seus pedidos, para imposição e

prevalência da lel da doutrina e dos princípios da MORALIDADE

I
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Administrativa, Ampla DeÍesa e Legalidade, afastando-se, em consequência

disso, o abjeto cerceio dessa mesma defesa, o que é nefasto para ambas as

partes, na atual democracia em que vivemos.

Ante o exposto, requer o peticionante, respeitosamente, o
recebimento e provimento desta contrarrazão, por ser medida de direito.

Nestes termos,
Pede deÍerimento.

Canaã dos Carajás-PA, 05 de março de2021.

I RCONSÍRUCOES E k urod.Íolmden po.sr

LoclcoEs DE MÂourNAs Íffitrffii§SffiH,",
ElREtl:22820700O0O165 Dú6.202r !r-or r o.t:oe {rm

Fabiano de Sousa
Representante Legal
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Pelo presente instrumento paÍticutar, de um tado á empresa B R COI{STRUçôES t LOCAçCS DE
HAQU|NAS ElRELl, inscnta no CNPJ no.22.820.7@1W0165, com sede na Rua Araguaia, s/n, euadra. 3l
Lotes 22. 23 e 24. Residencial Vale dos Sonhos, Csraã dos Caral*, PÀ, CEP: ô8.537-000, neste ato
repÍesentado na Íorma de seu contrdo social, doravante denominada 'LOCADORA" e, de outro lado, a empÍesa
OENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/UF sob o no 21.471.@310o13-46, estabetêcida na
Avenida Zeca Abreu, s/no, Quadra 13, Lote 09, baino Central, ne cidade de Santana do Araguaia.
Estaoo do Pará, neste ato representado na Íorma de seu contrato social doravante denominada
"LOCATÁRIA".

Resolven celebrar o preseÍ,te hntnto de Loca@ (CONTRATO'), que * rogerá Balas seguinles c/áusu,as
e condrçoes'

1 . OBJETO - 0 presente CONTRATO tem por obielo a lmac& de veiculo tipo ambulâncias, @nsoante
confirmado e aceito LOCATARIA no ato de sua etirada, sendo assim discriminados:

DESCRIiilINAÇÀO RÊNAVAR

01
AÍnbulàncB §mples

5. OBRIGAÇÔES DA LOCATÁRN
5.1 Pagar pontualmente os valores *ordados;

QGR312 0118í42653.1

QGS8F86
a

01ã19332776 l02
Ambuláncia corn UTI - Tipo D

1 .1 0s veículos sêrão entregues em perfuib cordiçáo de uso e funcionãnento e vistoriado pela

LOCATARIA no ato da respeciiva efltrega.

2. PREçO - O preço mensal peh bcação dos veiculos e R$ 18.000,m (dezoito mil reais) pelos os veiculos

locados. com quilômeÍos livre.

2.1 0 preço estabelecido acima constituira a única remuner@ devidas pela LOCATARTA à LOCADORA.

Todos os impostos, taxas, contribui@s, seguros e demais despesa e custc diretos e indiretos, relacronado

ao veiculo locado, será de responsabilÍd* da LOCADORA.

3 . PRÂZO - 0 presente CONTRATO terá pÍazo de vigência inicio do no dia M de malo de 2020 até 18 de

dezembro de 2020.

1. OBRIGAçÔES DA LOCADORA
4 í Manter o veiculo locado em boas condi@s de uso, manuteflção e seguÍanÇ4, e com toda a documTt4ão
de poÍte obrigatória atualizada;
4.2 No caso de o veiculo apresentar algum deÍeito de fábilca, assim conp abum vicio oculto, deverá a

LOCADORA substitui-lo poÍ outro do mesmo modelo ou, em caso de irdisponibildade, por ou modelo supenor,

em períeitas mndrçoes de Íuncionaínenh, sem que se alterc o preço da loc4áo;
4.3 Deverá a LOCADORA prestar assistência parao veÍcub locado, em caso de ackíente, pane, defêilo elétnco

ou mecânico, manutenção, avaria, peÍda do documenlo (CRLV) e da úaw de qniçáo do veiculo isso serà

responsabilidade da LOCADORA;

4 4 Quando o defeito apresentado permitir a locomoção do veícub, sem risco a L@ATARIA, a LOCATARIA

deverá dirigir-se a qualqueÍ agência da LOCADORA para repam. Cao contÉrio, a LOCADORA providenciarà

por seus meios, a íemoçà) e a subslifuição do veiculo defeituoso;

4 5 A LOCADORA se obnga a contrataÍ, 6 suas pÍôpnas expênsas, seguÍo paÍa colisão, culpa exclusiva de

terceiro, perdas totais ou parciais, incêndb e roubo ou furto, para cada um dos veíatlos;
4.6 Conferir a LOCATARIA isenção de responsd*lidde indenizaúia poÍ &identes, pêrdas totais ou parciars

incêndb acidental, roubo ou furto. '.

4.7 ResponsabilizaÊse pelo pâgaílento das infraÉes de tràsib coÍIEtidas duÍante a vi!Éncra da locação.

1.E Responsabiliar-se pelos sewrç{t ê per€ ctrsbt reí:rontes à langan dos veiculos, reÊro de
pneus e cámaras de ar, por suviços tulizahs pr chavdrw e @ evan{ual cutrplerrlnnErção do nivel
de ôleo e demais Íluidos do vaiculo;

FAIXA PLACÂ

Emeíg€ftcia

EmeÍ(Éncia
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5 2 Nà: subiocar. ceder cxi transÍeÍir o veicub a teÍceiro, sêm prévia auhrizaçáo por escrito da LOCADORA.

estando excluidas desta proibiçfu b empresa peítencentes ao Íresmo grupo ou parceira da LOCATARIA,

seus íuncionários e ÍepÍesêntantes;

5.6 Coàunicar imediataÍnefite a LOCADORÀ toda e qualquer oconência üda cqn o veiculo locdo, bem como
preenchimento do Relatório de Sinisko e lzudo perüial ou owrência policial no prazo de 24 (vinte eluatÍo)
hoÍas contados da data do sinistro;

5 11 Devolver o veiculo à L@ADORA, ao final da @â0, em peúeilas condi@s de uso pela parte intema

do veiculo.

6 - FATURÂÍ{ENTO - A LOCADORA êmitiÉ a documefltaçfu de cobraça, em conformidade com a legislaçáo,
referente m aluguel mensal do vebulo, eveafuds, e a submeteÍá à LOCATARIA a cada 30 (trinta) dias,
entregando-a diretamente à LOCATÁRÁ. À doorÍnenlaçáo de cobrança deve indicar clâraÍrente a conta

conenle na qual deverá ser depositado o pagamento.

7 - PAGAilEilTO - 0 prazo de pagamento seÍá & 20 (únte) dias 4os o recebimenlo, pela LOCATÁRA, do
Boletim de rnediça & prestaçáo rh servips.

E . RESOSÀO - 0 Contrato serâ rescindido nos casos de derumprimento, por qualquer das partes, das
obrigaçoes contratuais aqui assumidas, sem Feiuizo da reclamaÇão de eventuais perdas e danos. .

8 1 Em caso de perda total, incendio, roubo ou furh do veiculo, fca facultado à LOCADORA encenar a locaçào
na data de comunicâçâo do sinistro pela LOCATÁRh. I
9 - DEt{ÚilClA - Qualqrcr uma das paÍtes podeÉ denunciar este CONTRAÍO, antes do prazo estabelecido
na Cláusula 3, mediante notiÍicação por esoito a ser enviada à outra parte.

10 . CASO FORTUITO E FORçA IAIOR - Nenhuma das partes seÍá responsável perante a outÍa por
quaiquer atrasos ou pela nâo exeo4ão ê quah@r dispGiçâo deste Cqltrato em deconência de casos
Íortuitos e de brça maioÍ, nos termos do Cod[o Civil.

'11 - FORO - As parles el€gem o FoÍo Central da ComaÍca do Canaâ dos Carajás/PA como a única compelenle
para diímir quaiquer dúvidas deconentes deste CONTRATO, com Íenúncia expÍessa a qualquer outro. por
mais privilegiado que sêia.
E, por estarem assim. justas e conhabdm, as pales assinam o pr*ente instÍuíÍEnto em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para um só efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Canaã dos Caralás - PA, M de maio de 2020

BR coN & LOCAçÔES DE ÍúAQU|NAS ETRELT

CilPJ : 22.820.7@/lXl0í.65
LOCADORA

cPf.qb2 crrrtlTz- .ri

,

§ffi--
.t

LTDA
CNPJ: 21.'17'l.093lXlí3-46

LOCATÁRlA
Testemunhas

Nome:

CPF/MF:

Nome:

CPFIMF: I
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DECLARAçÃO

A empresa OEilGENHARIA LTOÀ, insqitr no CNPJfTIF soô o no 21.471.093,001!46, estabeEpa na
Avenida Zeca Atrzu, íno, Quadra 13, LoE 09, bairrc CenH, na ciJde de Sertana do AraSuda, Esbdo do
Pará Declrramol para os dsvÍlos fns, em especid a fteh'ira Murcpd de Cataã dm Craia, qre a

empresa B R COISTRT'Ço€5 g 1oCAçÔES DE IAqrilÀ§ EREU, regulanrnb inscÍirâ no CNPJ no

22 820 70010001-65, ccn seê situada na RUA AMQJAIA, S,N, Qo 31 , LT 22, A E 24, VAl.f DOS SOIIHOS

- CANú DOS CARÀ,ÁS - PA. Prcshu o seí\,1ço de locaçáo e Amhrlâocia Srnfles e UTI de Urçpncra e
Emergàrcia no penodo do dE fi de maio ê 2020 # 18 ê deleíÍÉo ê 2020, disponüilizado tod6 c
eqrripamentos necessàios, não harúdo nada qrr desabone gra condute, bem como já hi raüfrcado e
iníormado no Alestado de C4acilade Tecnica ja Íomecido para o pí€stadoí de serviço hora Íequisrtante.

Por expressâo da verdade, afirrp esta DedaÍação de PÍ€stât'e de SeÍviço

Santana do AraguaiaPA, 04 de março de 2021

L
Ié &ê &nloâ Büi)§s.

Í l--
OENGENHÂRIA LTDA

CNPJ 21471.093/001346
NcÉ dos Sarto Barbosa

CPF: 962,507.47249

RECCiHEÇO. e3sÍlrluía Dor

I
SANTGS
Críal do. 05

Emo|fir.Íto. R§ 5.8() + s.io R§045

---Vüdo{0 
lomãla coíll o ia.lo
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: cÂRroRto oo 1" oFicto DE
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RENAULT MASTER L2H2 AMBULANCIA UTITIPO D

1 - Revestimento interno desenvolvido em ABS (acrinolitila, butadieno, estireno) branca e lisa com

isolamento termo acústico, resistente aos processos de limpeza e desinÍecção comum á superfícies

hospitalares.

ABS é um plástim de engenharia da mais alta qualidade, próprio da linha automotiva, como

todo plástico utilizado nos interiores dos veículos, como o painel por exemplo. O ABS tem alta

flexibilidade e absorçàr de impacto, que numa possível colisáo o ABS vai torcer e não se quebrará,

evitando lanças ponleagudas que poderem ferir seus ocupantes. O ABS é um material auto extinguivel,

atendendo a norma contran 498 de inflamabilidade, consegue também atender diversas normas, a lS0
de ruptura e alongamento. Além de ser 100% lavável.

2 - Piso em compensado de í5 mm de espessura, com revestimento em Paviflex antidenapante de alta

resistência aos processos químicos de limpeza e higienizaçâ0.

3 - Fomecimento e instalação de pega mão em aluminio de uma polegada de diâmetro com três pontos

de fixação no teto.

4 - Fornecimento e instalação de janela conediça na porta lateraljateado com pelicula branca.

5 - Jateamento dos vidros traseiros com película branca. (Caso o veículo não possua, os vidros serão

fornecidos).

6 - Fomecimenlo e instalação de quatro lanlemas seqüenciais nas laterais e duasde

advertência na traseira.

7 - Fomecimento e instalaçâr de exaustor lateral com sistema de troca de ar ambiente e ventilação

intema.

8 - Fomecimento e instalação uma maca retrátil í,90m, equipada com colchonete de espuma revestido

com courvim resistente e lavável, guamecida com três conjunlos de cintos de segurança.

9 - Fomecimento e instalação de um banco baú na lateral com assentos e encostos em espuma,

moldada para 3 acompanhantes.

10 - Fomecimento e instalaçâr de um armário na na lateral esquerda do veiculo, contendo balcâo para

aparelhos médims, compartimento para medicamentos com portas de acrilico, 2 espaços para maletas

de Resgate e compartimento com espaçn para 2 cilindros e prancha de mluna.

1 1 - Fomecimento e instalação de armário superior com acabamento em Íórmica texturizada e portas

de acrilico.

12 - ForneciÍnento e instalaçâo de suporle duplo para cilindro de oxigênio í6litros.
13 - Fomecimento e instalaçâo de 1 cilindro de oxigênio 16 litros com manômetro. í4 - Fomecimento e

instalação de uma Régua Tripla de Oxigenaçâo.
'15 - Fornecimento e instalação de um suporte de sangue e soro móvel.

16 - Fomecimento e instalação de um painel eletrônico com tomadas 1í0v e 12v instalado no armário

lateral esquerda.

í 7 - Fornecimento e instalação uma bateria auxiliar 95 amp.

18 - Fomecimento e instalação de um inversor de voltagem de 1000W.

19 - Fomecimenlo e inslalação de um sinalizador acústico-visual em LED (Tipo Bana) com sirene de 4

tons. ( Marca FLASH )

20 - Fomecimento e instalação de luz de embarque na porta lateral e traseira.

R ARAGUAIA, SN . OUADRA3í LOl É 22 23 E 24 - RESIDENCIAL VALE DOS SONHOS
cEP: 68.537-000 - CAIIAÃ DOS CARÀJÁSpaRÁ

DESCRTTTVO TRANSFORMAçÂO UTr TIPO D
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21 - Fomecimento e instalação da parte elétrica com cabos automotivos superdimensionados e anti_chamas que não emanam gases.
22 - Grafismo padrão Ambulância UTl.
23 - Fomecimenro e instaração de ruz intermitente na porta traseira. 24 - pranchade Resgate emcompensado.

24 - Supoíe para Bomba de lnfusâ0.
25 - Fomecimento de Conexão padrão lntema

R ARAGUA|A, SN - QUADRA3í LOT E 22 23 
F, 24 - RESTDENCLÀL VALE DOS SONHOS

CEP: 68.537.000 - CANAA DOS CARAJÁS/PARA
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DESCRTWO STMPLES REMOÇÃO / T|PO B VEíCULO

1 - Revestimento interno desenvolvido em fiberglass branca e lisa com isolamento termo acústico,
resistenle aos processos de limpeza e desinfecção comum á supeíicies hospitalares. 2 - Piso em
compensado de 15 mm de espêssura, com revestimento em Paviflex
Antidenapante de alta resistência aos processos quÍmicos de limpeza e higienizaçà:. 3 -

Fornecimento e instalação de banco para acompanhante revestido em courvim

automotivo.

4 - Jateamento dos vidros traseiros com pelicula branca.(Caso o veículo não possua, os vidros serão

fornecidos).

5 - Fomecimento e instalação de janela conediça na porta lateraljateado com pelicula branca.

6 - Fornecimento e instalação de um armário superior para medicamentos com acabamento em

fórmica branca texturizada, com portas corrediças em acrílico.

7 - Fomecimento e instalação de um armário balcãr: com espaço para medicamentos com portas de

corler em a acrilico e vão para encaixe da Prancha decoluna.
8 - Fomecimento e instalação de suporte duplo para cilindro de oxigênio l6litros.
9 - Fornecimento e instalação de um cilindro de oxigênio 16 -,,,,..'
litros com manômetro. 10 - Fomecimento e instalação de

um suporte de sangue e soro móvel.

I l - lnstalação de um circuilo elétrico com cabos

superdimensionados e anti+hamas que nâo emanam gases

conforme norma ABNT (associação brasileira de normas

técnicas).

12 - Fomecimento e instalação de um ventilador oscilante e

um exaustor no leto do veiculo. 13 - Fomecimento e

instalaçã: da iluminação intema em LED

14- Fornecimento e instalaçáo uma maca retrátil '1,90cm,

equipada com colchonete de

espuma revestido com courvim resistente e lavável, guamecida com três mnjuntos de cintos de

seguranç4.

15 - Fomecimento e instalação de um banco baú na lateral com assentos e encostos em

espuma, moldada para2ou 3 acompanhantes.

I 6 - Fomecimento e instalaÇâo de um sinalizador E.
acústico-visual em LED (Tipo Bana) com sirene de 4
tons.

l7- Fomecimento e instalação de Bana Traseira. 18-

Fornecimento e instalaçáo de conexão extema.

19- Fornecimento e instalação de uma Regua Tripl

composta por umidificador, fluxômelro e aspirador com

frasco.

20 - Fornecimento e instalação de em pega mão em tu

de alumínio instalado no teto. 21 - GraÍismo p

Ambulância Simples Remoção.

R ARAGUAIA, SN - QUADRA3í LOÍE2223 E 24 - RESIDENCIAL VALE DOS SONHOS
cEP: 68.537-000 - CANAÃ DOS CARAJÁS/panÁ
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ESTADo Do PARA

PREFETTuRA Mut{tc|PAL DE CANAÂ Dos CARAJÁS

EQUIPE DE PREGÂO

ANÂLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATORIO No. 024/202í-FMS

PREGÃO ELETRÔNICO NO. (ll0'2021/SRP

OBJETO: Registro de prêços para futura e

eventual contratação de empresa especializada

em Prestação de Serviços de Remoção de

Pacientes em Ambulâncias Simples (tipo B) e

Ambulâncias UTI ttipo D), atendendo as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde do

Município de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

A Equipe de Pregão procedeu a análise dos termos do Recurso Administrativo

aprêsentado pela licitante S C SAUDE E SERVICOS ElRELl, bem como Contranazões

apresentadas pela ricirante B R coNsTRUçÔES & LOCAçÔES DE MÁQUINAS ElREL|.

É o relatório necessário!

1 - DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE S C SAUDE E SERVICOS EIRELI.

A licitante, ora Íeconente, insurge em face da habilitação da empresa B R CONSTRUçÔES

& LOCAçÕES DE MÁQU|i{AS EIRELI alegando, em apertada síntese, que a licitante teria

apresentado atestado de capacidade técnica com informaçoes insuficientes para comprovar sua

qualificação para o objeto do certame, por não apontar quais seriam a quantidade de pacientes

atendidos e responsáveis pela execução do serviço. Diante das 'inconsistências' identificadas no

atestado de capacidade técnica apresentado, a licitante solicita que seja realizado diligência junto a

licitante, de forma que a mesma apresente nota fiscal ou outro documento que comprove a

veracidade do atestado apresentado.

_ Seguindo sua argumentação, afirma que a licitante não cumpre o item 10.2 do Edital, em

sua integralidade, tendo apresentado apenas certidão de inscdção provisória junto ao Conselho

Regional de Medicina

-lde9-
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ESTADo Do PAR,A

PREFETTURA MuuctpAL DE CANAÁ Dos CARAJÁs

EaUIPE DE PREGÃo

Por fim, aponta que a reconida apresenta proposta contendo objeto divergente do licitado,

pois, no item 01 oferta ambulância do tipo A, quando o Edital exige do tipo B, razão pela qual

merecia ser desclassiÍicada do certame. Aponta ainda que a proposta seria inexEuível, pois estaria

muito abaixo do valor praticado no mercado e do orçado pela admlnistração, sugerindo ainda que,

caso o valor não esteia exequível, seria a cotação de mercado utilizada pela administração que

estaria "superfaturada'.

Este é o breve relatório!

2 - DOS FATOS NARRADOS PELA CONTRARRAZOANTE B R CONSTRUçÕES &

LOCAçÔES DE MÁQU|I{AS ElRELt.

A contranazoanle impugna o recurso administrativo apresentado em desfavor de sua

classificaçáo no certame, alegando, em apeÍtada síntese, que o recurso é meramente protelatório,

vez que em suas intenções a licitante questiona a exequibilidade dos preços licitados, porém náo

traz qualquer comprovação de tal argumento em sua peça recursal, sequer o cálculo dos custos

mínimos para a execução do serviço ora licitado.

Adiante aponta que a Íemnente questiona o nãn cumprimento de exigências que não

seriam requisitos do instrumento convocatório, requisitos esses, que a seu ver, só seriam

veriÍicados quando da execução contratual, ná) havendo de se falarem penalidade de inabilitaçã0.

A respeito de seu atestado de capacidade técnica, a reconida argumenta que a recorÍente

não indica qualquer dispositivo legal ou item do edital que teria descumprido, afirmando que seu

atestado encontra-se nos termos exigidos, assim como junta declaração firmada pela empresa

emitente do atestado, onde ratifica a execufo dos serviços ali elencados.

Seguindo em sua tese defensiva, a contranazoante aduz que apresenta comprovante de

registro junto ao Conselho Regional de Medicina, cumprindo assim, em seu entendimento,

plenamente as exigências do Edital, não procedendo as alegaçoês de que não teria comprovado

sua capacidade técnica em razão da não apresentação dos documentos dispostos no termo de

reÍerência, em seu item 10.

Por Íim, a reconida aÍrma novamente que não há procedência no aÍgumento de que sua

proposta seria inexequivel, apontando ainda que reconente nâo apresenta nenhuma prova,

tampouco indica a razão pela qual seria inexequivel. A reconida ressalta que apresentou planilha de
I
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ESTADO DO PARA

PREFETTURA MuNrcrpAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

EourPE DE PREGÃo

composição de custos, dentro dos ditames legais, onde comprova a plena exequibilidade de sua

proposta, razão pela qual mereceu ser classiÍicada e habilitada no certame.

Esteéobreverelatol

. 3- DA ANÁI-SC OO MÉRlTo.

Preliminarmente, verifica-se que a licilante reconenle apresenta peça recursal firmada por

pessoa não peÍtencente à seu quadro societário, mnÍorme consulta realizada lunto ao sitio

eletónico da receila federal, não comprovando também a conferência de poderes de representaçár

da mesma, sela por meio de procuração ou documento equivalente. Mesmo que a licitante tenha

anexado tal documento junto à documentação de habilitaçã0, impossível é a sua verificação, vez

que a licitante nãr logrou êxito na fase de lances, não estando disponivel, portanto, sua

documentação no prtal de compras públicas.

Tal fato é previsto no Edital, por meio do item t2.10, como passível de não conhecimento

da peça recursal, senão vejamos:

12.10 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos

prazos, subocritos por não habilitados

Enhetanto, vez que a licitante reconida faz o uso da ampla defesa por meio da

apÍesentação de contranazôes, o conhecimento do recurso administrativo para análise de seu

mérito se demonstra mais adequado, pois não acaneta qualquer prejuizo às licitantes.

Adentrando no mérito da questão, conforme apontamento realizado pela reconente, a

empresa reconida apresenta proposta mnsolidada e mmposição de preços, onde, nos itens 1 e 3,

considera veículos de ambulâncias do tipo A, ou seja, ambulâncias de uso simples, que, mnforme

definição legal contida na poÍtaria 2.048 do Ministéío da Saúde, não detém os equipamentos

obígatórios inerentes e necessários à caracterização de ambulância tipo B, tipo este (B) objeto da

licitação quanto aos referidos itens.

.3de9-
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PREFETTURA Mut{tctpAL DE CAr{AÂ Dos CARAJÁS

EQUIPE DE PREGÃo

Entrelanto, diÍerentemente do oconido na proposta consolidada, verifica-se que na

proposta cadastrada via sistema, a reconida oferta ambulâncias do tipo B, conÍorme imagem

colacionada abaixo, contemplando também em sua composição de preços, ambulância do tipo B.
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ESTADO DO PAú
PREFETTURA MuNrcrpAL DE CANAÃ Dos CARÂJÁS

EOUIPE DE PREGÂO

Diante da contradiçáo de informaçÕes, a Equipe de Pregáo procedeu diligência junto a

licitante, no dia 12 de março de 202'1, conforme e-mails anexos no portal de compras públicas, para

que a mesma apresente declaração ou documento diverso que esclareça o tipo de ambulância

ofertada, no prazo de 24 horas, o que Íora plenamente cumprido pela requerida a contento, na

mesma data, com a apresentação de declaraçâr onde ratiÍica que o tip de ambulância ofertado

seria o B, e que sua composição de preços já considera todos os equipamentos necessários à

configuração deste tipo, anexando ainda descritivo dos equipamentos mnstantes no veículo, com

foto.

Ainda, vale ressaltar que no presente momento, com a Íase de aceitação das propostas,

fase de lances e a habilitação conclusas, o Tribunal de Contas da União é claro, por meio do

aoórdãn 215412011 Plenário, ao estabelecer que:

"Na licitação sob a modalidade pregão o retomo à fase de

aceitação das propostas, quando esta lá tiver sido superada, só

deve oconer se verificadas falhas relevantes que possam alterar

a substância das propostas, dos documentos e

sua validade juridica, cabendo ao pregoeiro, em vez disso, se

necessário, esclarecer ou complementar a instrução do

processo, utilizando-se das faculdades previstas no arl. 26, § 30,

do Decreto 5.450/2005, ou no art.43, § 30, da Lei 8.666/1993.'

. Nestes termos, considerando que a proposta da empresa Íoi devidamente aceita e

classificada desde a fase de aceilação e ainda que a mesma participou da fase de lances oÍertando

o melhor preço para a administraçã0, não há motivos para retomar as fases anteriores e

desclassificar a proposta da remnida, reprisando ainda que a informaçfo conflitante, fora

devidamente esclarecida via diligência, de forma rápida e clara a todos os licitantes.

Desta forma restam sanadas as dúvidas geradas por mero eno de digitaçao, por meio da

realização de diligência, nos termos do artigo 43, §30 da Lei 8.666/93, recepcionada pelo Edital por

meio do item 21.6.
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Em relação aos argumentos em desfavor atestado de capacidade técnica apresentado

pela reconida, verifica-se que os mesmo não possuem qualquer fundamento, vez que a licitante

dimensiona os serviços prestados por meio da quanüdade de quilômetros, unidade de medida essa

utilizada como referência no presente procedimento licitatório, que nfu dispoe de qualquer limitaçãn

0u quantitativo de pacientes a serem atendidos, demonstrando assim, a plena similaridade em

características e em quanlilativo para com o objeto licitado, nos termos do item 11.4 do Edital.

Ressalta-se tamtÉm que a empresa alestante ratifica as informa@s ali dispstas, por meio de

declaração anexada em sede de mntranazões, não existindo qualquer indÍcio que sustente a tese

da requerente, nâo trazendo qualquer dúvida para a Adminislração Pública o documento

apresentado nos termos exigidos., não havendo motivo, portanto, para realização de diligências em

relação a tal documento.

Não comportam razão tamtÉm os argumentos da reconente de que a licitante reconida

não teria cumpído todos os requisilos de habilitaçã0, por supostamente descumprir o item 10.2 do

Edital, que exige a apresenlação dos certiÍicdos dos demais conselhos de classe. VeriÍica-se que a

licitante traz interpretação equivocada do instrumenlo convocatório, pois, o item apontado sequer é

disposto como requisito de habilitaçao no Edital, encontrando-se disposto no Termo de Referência

(anexo l), com redaçfu clara na forma no sentido de que os documentos ali elencados, serâl

exigidos à contratada, ou seja, em sede de execução contratual, senão vejamos:

10.2 A contratada deverá apresentar os seguintes certificados

(documentos) de responsabilidade técnica dos conselhos de

classe dos profissionais que irão compor a equipe de remoção:

./ Conselho Regional de Medicina - CRM;

./ Conselho Regional de Enfermagem - C0REN;

./ Conselho Regional de Farmácia - CRF;

./ Registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde - CNES.

O Edilal é a regra do certame, devendo ser cumprido por todas as licitantes bem como

rtinente trazer à baila uma breve consideraçáo a respeito dospela Equipe de Pregá0, fazendo Pe

.6de9.
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princípios da isonomia e da vinculação ao instrumento convocalÓrio, este encontra previsâo no

caput do art. 3o e 4'lo, da Lei de Licita@s e Contratos.

O STJ já se manifestou a respeito do tema, por exemplo na RESP 595079, ROMS 17658

No RESP 1178657, contudo, ainda existe posicionamento do TCU sobre o tema, nos acordãos

4Q91 12012 e 966/201 1, denlre outros.

Nestes termos no momento de julgar do certame a Equipe de Pregão têm de se manter

estritamente vinculada ao instrumento convocatório, onde, mnforme de praxe, é aplicado o

formalismo moderado no deconer de todo o certame, mas sem fugir das regras previamente

estabelecidas de forma objetiva a todos os conconentes, inclusive a administraçfu.

Destaque-se, também, o princípio da isonomia requer para a sua mncretizaçfu regras

objetivas, claras, cerlas e previamente estabelecidas, e que, somente assim, tanto a Administração

Pública, quanto os parliculares saberão de antemão as permissÕes e proibi@es da competiçáo,

mais uma vez se repete, não há excesso de formalismo, nem obstrução ao caráter mmpetitivo do

certame.

Cabe evidenciar, que existe na jurisprudência o entendimento de que o principio da

vinculação ao instrumento convocatório deve ser flexibilizado pelo principio do formalismo

moderado e da razoabilidade, na medida em que o procedimento licitatôrio não pode ser

considerado um Íim em si mesmo, mas sim, um instrumento para se concreüzar o direito material,

prestigiando-se o interesse público, inteligência extraída das seguintes manifestaÉes:

) n.o 3522010- Plenário, TCU-029.610/2009-1, rel. Min-

Subst. Marcos Bemquerer Costa, 03.03.2010,

> STJ DJ 07í012N2, 1â Seção: MS n0 5.869/DF, ret

Ministra LAURITA VAZ

> STJ DJ 01112n003, 2a Turma: RMS n0 15.530/RS, rel.

Ministra ELIANA CALMON);

-7de9.
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Feitas as consideraçoes supra, vale enfatizar que a Equipe de pregão, no momento de

julgar os documentos de proposta e de habilitaçã0, apenas conÍere o cumprimento dos requisitos do

Edital, sopesando entre os principios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocalório, do

formalismo moderado e da razoabilidade.

Aplicando o entendimento supra, a Equipe de Pregão entende pela classificação das

licitantes reconidas, por respeito à ampla conmnência e ao principio da vinculação do Edital já

supramencionado, uma vez que os requisitos de habilitação se encontram elencados no tópico 11

do Edital, plenamente cumprido pela licitante reconida, sendo impossivel exigir como requisitos de

participação no procedimento licitatório os documentos inerentes a execução contratual.

Por fim, a licitante não apresenta qualquer fundamento legal ou apontamento que

justiÍique a inexequibilidade do preço ofertado, vez que a empresa reconida apresentou planilha de

composição dos preços, considerando inclusive impostos, insumos, depreciaçfu do veículo denke

oulros itens, e, ainda assim, a reconente não indica sequer um desses itens considerados que

es§a com preço impraticável.

Causa bastante estranheza a acusaÉo de que, não sendo o caso de inexequibilidade do

preço ofertado, então seria de "superfaturamento' do orçamento realizado, vez que a pópria

reconente é uma das empresas fomecedoras do orçamento para a administração pública, conforme

se confere no portal da transparência dos municipios.

-8de9-

DestaÍte, uma vez que, mesmo que houvesse superfaturamento no orçamento realizado

pela própria reconente, tal vicio teria sido sanado pela ampla disputa oconida na fase de lances,

onde fora alcançado prqo vantajoso para administração pública, não havendo qualquer

fundamento ou indicio de inexequibilidade da proposta, hala vista que outras empresas

acompanharam os descontos, tamtÉm ofertando lances, até valor prÓximo do alcançado pela

licitante vencedora.
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1- DA CONCLUSÃo.

Diante do recurso administrativo apresentado pela licitante S C SAUDE E SERVICOS

ElRELl, bem como Contranazões apresentadas pela licitante B R CONSTRUçÔES & LOCAçÔES

DE MÁQUINAS ElRELl, tem-se por bem em apresentar a presente análise nos seguintes termos:

a) Julgar IMPROCEDENTE o recurso administrativo apresentado, mantendo a

decisão que classificou/habilitou a licitante B R CONSTRUçOES a lOClçÔES DE MÁQUNAS

EIRELI.

b) POR FlM, essa é a Análise Técnica que submetemos a Autoridade Superior

competente para análise e deliberaçâ0.

Canaã dos ás- PA, '15 de março de 2021 .

DoucLAs
EQUIPE

DEcRETo

ANA

21
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Estâdo do Pârá
Prefeiturâ Municipat de Canâã dos Cârâiás

Fundo Municipal de Saúde

DE l

o

ANÁLISE DA AUTORID ADE SUPERIOR

pRocEsso LlctrATÓRp No. 024/202í-FMs

PREGÂO ELETRÔNICO iIO. (lí0/202íISRP

OBJETO: Registro de preços para Íutura e

eventual contrataçâo de empresa espêcializada

em PÍestação de Seruiços de Remoção de

Pacientes em Ambulâncias Simples (Iipo B) e

Ambulâncias UTI (Íipo D), atendendo as

nêcêssidades do Fundo Municipal de Saúde do

Município de Canaã dos Carajás, estado do

Pará.

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, no exercício regular de

seus direitos, tem por bem em receber a análise proferida nos presentes autos pela Equipe de

Pregão quanto aos pleitos de RECURSO ADMIiIISTRATIVO apresentado pela empresa S C

SAUDE E SERVICOS ElRELl, bem mmo Contranazoes apresentadas pela licitante B R

coNsrRUçÓEs & LocAçÔES DE nÁQUrnlS Erneu.

Apurando sua regularidade, formalidade e tempestividade, tenho por bem em

declarar como VÁUDA e TEMPESTIVA a peça de RAZOES DE RECURSO, bem como as

CONTRARRAZOES.

Como forma de economia e celeridade acato integralmente os argumentos

apresentados pela Equipe de Pregão como relatório do presente procedimento passando, de

imediato, a sua análise, apurando o presente segundo o seu MÉRITO, na seguinte forma:

Julgar IMPROCEDENTE o recurso administrativo apresenlado, mantendo a decisão

que classificou/habilitou a licitante B R coNSTRUÇÓES & LocAçoEs DE MÁQU|NAS EtRELt.
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Estâdo do Pârá
PÍefeiturâ Municipal de Canrã dos Cârâjás

Fundo Municipal de Saúde

Determina-se a publicação da presente decisão através dos meios de praxe

para sua plena divulgação e o regular prosseguimento do certame.

CÁíyÁÁ oos CARAJÁi - PA, 17 DE MARço DE 2021.

Daiane Oliveira

Portaria. No. 812021-GP

Secretária Municipal de Saúde
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